DECRETO Nº 12948/2016


Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 380.594,06 e dá outras providências.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos - Pr, no uso  de suas  das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 2042/2015 – LOA.


DECRETA:


Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 380.594,06 (trezentos e oitenta mil, quinhentos e noventa e quatro reais e seis centavos), proveniente dos excessos abaixo relacionados, de acordo com as especificações a seguir:

06;  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.001;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2044;  ATIVIDADES DO DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.93.00.00;  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
1503;  00945;  CONVÊNIO 85/2014 - SEAB  R$ 594,06

06;  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.007;  DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA  
26.782.0003.2062;  FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  
2011;  00013;  Arrecadação Estacionamento Rotativo  R$ 80.000,00

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.002;  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0014.2114;  ATIVIDADES DO DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS  
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3860;  00511;  Taxas - Prestação de Serviços  R$ 300.000,00


Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão da utilização do excesso de arrecadação de fontes de recursos vinculados, acima descritas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.


Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/06/2016.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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